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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -5*-íi

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'O'U2024 - PR 016/2024 - PROCESSO ADIIilINISTRATIVO

Aos quatro dias do mês de março de 2024 (0410312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado
do Paraná, lnscrito sob CNPJ n,' 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SenhoÍ DARTAGNAN CALIXTO FRAlz, brasileiÍo,
casado, portador do RG n.'773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA,
inscrito no CNPJ sob no. 18.486.18210001-18 Fone: (47) 3337-6824 (47) 99981-0'120 e-mail

com sede na Rua Pérola do Vale - N.o 41- Bairro ltoupava Central - CEP.
89.062-212 na cidade Blumenau - Santa Catarina, neste ato representado pelo Senhor MAICON
HENRIQUE ALBANO brasileiro, casado, empresário, portador da cedula de identidade n.'4.924.112
SSP/SC e inscrito sob CPF/MF n.' 070.615.769-95, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.1332021 , da Lei Federal Complementar no 123106,
com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; confoÍme documento de cíedenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 01612024, consoanle as seguintes cláusulas e condiçÕes.

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de materiais gráficos,
para a Secretaria de Educação, Secretaria de Agricultura e Mêio Ambiente, Secrêtaria de Esportes,
Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Departamento de Cultura e AdministraÉo,
obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da CONTRATANTE o servlço dos itens
constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 0"16/2024, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIOADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorizaçáo de Íornecimento
devidamentê assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo
de ReÍerência.

333537

Bloco Nota Fisca{. Quantidade vias. 5 um. Tipo papel:
autocopiativo. tipo impressâo: 4/0 cores. Tamanho: 240 x 280
mm. Caractêrísticas adicionaas. formuláno contínuo, vias
numeradas, logotipo, sér. cores vias: branca- Com 500 jogos.
OBS: "WA DA PREFEITURA DEWRÁ SER COLOCADA
NA ? ORDEM PARA FTCAR MAÍS LEàíWL". (Agticuttutd)
_ RESERVA DE COTA MPE. MARCA PROPRIA

25 Calxa 270.00 6.750,00

03

203733 Bloco Receituário Médico. Material: Celulose Vegetrl. Tipo
Papel: Apergaminhado. Cor: Branca Gramatura: 63 G/M2.
Comprimento: 210 MM. Quantidâde Folhasr '100 Ul\,l. LarguÍa:
148 MM (NoME Do t\rÉDtco - cRM oooo - cpF
000,000,000 OO íSâúdê, MARCA PRÓPRIA

1 000 Bloco 3,00 3.000,00

04

386270 Bloco Requisição. Quantidade Vias: 2 UM. Apresentaçáo:
Com Pauta. Ouantidade Folhas: 50 X 2 UM. Cor: Branca.
Grâmaturar 54 G/M2. Comprimento: 210 MM. Largura: '125

lúM CaracterÍsticas Adicionais: Papel Autocopiativo. (90
Adm, 10 Às-.ist, 50 Educdçào, 250 Saúde, MARCA
PROPRIA

400 Bloco 6,00 2.400,00

Total '12.150,00

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: a6.490{00 - Fono: (43)355í 830'1. Ct{PJi 76.968.0640ü}í-42
Endereço eletrônlco - É-mail

06112024.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

01.
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2.3osvaloresacimapoderãoeventua|mentesofrerrevisão(aumentooudecféscimos)nashipÓteses
piórú" no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n 14í3312021

2.4 O índice de Íêajuste dêste instÍumênto será o INPC (indice Nacional d^ê lre-ços 
ao

Consumidor), o qual também "ú '""0o "t 
caso dê atrasos de pagamento Pelo contratante'

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste' acompanhado de

requertmento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poúarta ilB/2023 e Decrêto

Municipat o2o/2023, a"runOo, ãã. piJços supncitaaos, .estar 
incluídas todas as despesas relativas

ão oüiàio 
"ontr"troo 

(tributos, seguros, éncargos sociais' transporte etc)'

O DO PINHAL

c SU CEIRATER -DA GE A

3.1 A oresente ata teÍá início na data de sua assinatura e vigoÍará até 03i03/2025, podendo ser

i;",ã,iiíàiiij|.,,iJãr ü;;; ;;;"d"ndó do int"|.""'u da Ad m inistraÉo Púbrica Mu nicipar

LÁ LA ART -DA

c SU

CLÁU LA TA - DAS BRIG

P E o

4.1 O pagamento será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conte Gortente 
1.é-o.J-5" 

dia

útil do mês subsequente, contaoJ]oa Jatã ã, 
"ntr"g" 

da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto ao

;il"";;;;;;'"",á ne"es"aiãi"er ão*t'' pãra fins de pasamento o número da licitação' o

número do Lote, Funcionáno ,àq"riJi*t"-,-i^iãriráções relatrvas ão nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CoNTRATADA

4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação, AdministraÉo, 'Esportes, 
C^UltUra

deverão ser êmitidas em ;il; ;"- MUNIcípro oe hteetRÃo Do PINHAL - cNPJ:

76.968.06{000142 _ RUA pAüiiA ú1 s8a --cENrnor g: da secretaria de saúde em nome do

FUNoo MUNtctpAL DE sAU'D; ;E'nráÉinÃo Do PINHAL - CNPJ: 09'654'201/0001{7-Rua

paraná 940 _ centro " 
o" ou éã"ããrià ae'Àssistenca social em nome FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNC|A SOCTAL DE Ri#iáÃo óó ÉiNmr- CNPJ: 17.382.18eto001-27- Rua Antônio

Aõà;;;;;;'1õgz - comprc.ànto cRAS e encaminhadas no e-mail ou

T T

S,lAsdespesascomaexecuçáodestecontratocorrerãon.oo-rcamentodaDotaçãoorçamentária
330-000/870-103/880-104/1 1 10-10ãilio-iuÀqao-103t1450--1oi,t1540-0o0/1660-303/2040-
000/2560_810/2530-e70/2500-0ob;ã4bbIóoôlzsso oool2320-s4sn26o-718/2210-e34-3390300000

T ANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata' o CO-NTRATANTE se compromete a solicitar

níêviâmênte à CONTRATADA, através de documento requlsitório pÍóprio o Íornecimento dos

fià;à;,';;""." "i"iu", 
o paoamento na forma prevista na cláusula quarta'

6.1.1 Fiscalizar e controlar , ";iü; i;;;i"'mã-"ià'"'t" sétima)' comunicando a CoNTRATADA'

qualquer irregularidade constatada no produto entregue;

ê.üã"i;á (s) pagamento t"i""gunoo o" p'"'oÀ 
" 

condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

ã.i.ã Ei;i;;; ; à;f,á,iento em obsefuância à rorma tratada na cláusula quaÍta;

ã.f + õonf"rit e 
"téstar 

as notas fiscais (faturas) encaminhando-as' para pagamenlo;

6.1 .5 Notificar ao representante ;;;;dr;.à a 
'ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao

objeto deste contrato.

c USULA OBRI ES DA CONTRATADASÉTI - DAS

7.1 Para gaÍantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a

Rua Paraná 983 _

Endereço eletrônlco
.490{00 -Fone: (43

- E-mall
)355'18301. CNPJ: 76.968.064/000142
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7.'l .'l Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.'l .2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o
caso, nos endeÍeços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as
16h;00min;
7.1.3 FoÍnecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem
impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma
legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a câusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues:
7.í.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante
toda a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e
se houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçâo necessária no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo
urgência na substituiçâo dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores.
7 .1 .7 Fomecer os mateiais do item 033 sem qualquer outro custo e adesivar os
veículos/maquinános na sede do municÍpio, conendo por sua conÍa as despesa s com deslocamento,
alimentação, estadia.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo,
constitui-se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançoes que a Lei impÕe, nâo impedindo, em Gzeo das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto p[azo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução.

7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO
ZACARIAS FERREIRA, JANDER JEAN PINHEIRO, ZENI DE CAMPOS, FúVIAALINE FERRAZ E
ALCíDIO BALDUiNO DE SOUZA JUNIOR.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.

8,3 A ação da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admatida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contíatual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "ptâlica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇâo de seNidor público no processo de licitaÇáo ou na execuçáo de
contrato;

Rua Parâná 983- Centlo - CEP: 86.490-000 - Fonêi (43)35518301. CNPJ: 76.964.064/0001-42
Enderêço elêtrônico - E-mail



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

b) "píática fraudulenta": a Íalsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c),,prátiôa colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) ,,prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

süapropriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato.
e) ,,prática obstrutiva": (i) destrulr, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer

declaÍações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaimente a apuração de alegações de [rática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercíãio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante âdiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma êmpresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇão para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, conlas e registros relacionados

à licitaÉo e à execução do contrato.

CLÁU LA DÉCIMA - DA RENÚNC IA E DA RESCIsÃo

10. í A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da lei n" 14 13312021:

bi por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14 13312021;

cj nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14-13312021'

ài óá"o a detentora da melhõr proposta não ofertê a totalidade do quantitativo disputado, será

eietuado o Íegistro de outros foinecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no

certame, desdê que oS mesmos acêitem entregar o produtos nos vaiores propostos pelo primeiro

colocado.
e) visando pÍevenir eventuais Íaltas da meÍcadoria em caso de algum acontecimento que acafretê a

úenupçao' da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da

municifàtioaoe o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de

classificação no certaãre, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos

pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- VEDAcÔEs

11.1 E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, exc€tu-ando-se as

hipóteses de fusáo, cisão e incorporação da contratada, e cÍitério exclusivo da Prefeitura.

11 .2 É vedado a contralante:
a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preço§ com o mesmo' 

oU.|"to no [razo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência dê âta

quê tenha registrado quantitativo inÍêrior ao máximo previsto no edital do certame.
.11.3 A presente atã podera ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação

expressa, com antecedência mínima de 3g(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com Lei n' 14.13312021.

Rua Pârâná 983 -Cêntro - CEP: 86.430{00 - Fonêi (43)35518301. CNPJ: 76.968 064/000'142

Enderêço oletrônico - E-mail
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGACOES PERTI NENTES A LGPD.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulação, em Íorma de êxtÍato, em conformidade com o disposto no ad. 174 e 175
da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉcI[iIA QUARTA - S DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.'1 lndependentemente de transcrição, faráo paÍe integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 01612024, e a proposta final ê
adjudicada da CONTRATADA.

UINTA - DAS DISPOSI ôES FrNAr

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumpriÍ Íielmente as cláusulas ora avençadas e mantet-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçõês de habilitaçáo e
qualiÍicaçâo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133202'l e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumênto.

CLÁUSULA DÉGIMA sExTA - DO FORq

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquêr questões oriundas do presentê contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Rua Parâná 983- Centro - CEP:86.490-000 -Fone: (43)355Í83Oí. CNPJ: 76.968.064/0001-42
End€reço €letrônico - E-mail

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaração ou dê aceitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com teÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úleis sobre todos os contratos
de sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÇão do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obriga@es.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia parâ aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo Íormulados.
í2.8 0 Contratado deve[á prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pêssoais para cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçóes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer
outra medida exigida pelas leis de pÍoteçâo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes
contratuais de conÍidencialidade.
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estarem de acordo, as pades firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

, um só efeito legal, ficando pelo menos u*ã ,i" arquivada na sede da g9NTRATANTE'

:r::\nq
M*r',lW
:D&-/i

16.2Épor'
forma para
na forma da Lei 14.1

Ribeirâo do Pinhal,04 de

PREFEITO

MArcoN H EN RIQU E li{{J:rii"iff:"::.:x-,"
ALBANO:07061 576 ü.Ifff::1fl'J,l;i1l:li;ã:ll?I*:l'

o@tMqe(O oÚ Â(rnnilltoF n'(onRt3

99s ili.Yi5?liil:$T'ffii*"'^*'

DE MATOS

CPF/MF 9-81

ALYSSON VENANCIO ROCHA

GESTORES;

N.MOREIRA
023.881.729-69

. Sgcretaria de Educação

Secretaria de Saúde

FÍSCÁI§:.,-,

-l

FERREIRA
CPF/MF 48.1

Secretaria de

NADIR SARA ÍÚ.F.CUNHA
cPF/l/lF 822.171.909-97

!1

-\.
rrrÂfuÚce ÍrARcÊLlNo P. courlxHo
CPF'MF 758.551.359-34
Secretaria de Assistência Social

\ -\ . t-""-\
\. I \ \ ../
) ) )

CICERO ROGÉRIO SANCHES
CPFIMF 429.873.85S'00
Secretaria de Administraçâo

MAICON
CPF: 070.615.769-95

de Social

JOÂO DOI'IIZETE TIANTOAN
CPFIMF 91',tt.656. 529-00

Secrataria de Agric. M.Ambiente'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGTSTRO DE PRECOS N.o 055/2024 - PR 0í6/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 06í/2024.

Aos quatro dias do mês de março de 2024 (0410312024), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSPIPR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CoNTRATANTE, e a Empresa TE|XEIRA |MPRESSÃO Drcffiil E SOIUçÕES GRÁFICAS [TDA, inscrito no CNPJ sob no.

L7.67s.8481cf/01-28 Fonê: (61) 3336-200'l e-mail ' com sede na SIG Conjuntos B e C

lotes 05, 06, 07 e 08 - s/n.o Bairro Taguatinga Norte - CEP. 72.153-503 na cidade de Brasília - Distrito Federal,

neste ato representado pelo Senhor SAMUEL VICTOR TEIXEIRA brasileiro, solteiro, empresário, portador da

cédula de identidade n." 2735718 SSPIDF e inscrito sob CPF/MF n.o 025.556.801-01, neste ato simplesmente

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no

123t06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conÍorme decisão exarada no Processo LicitatórÍo

Modalidade Pregão Eletrônico no 01612024, consoante as seguintes cláusulas e condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de materiais gráflcos, paru a
Secretaria de Educação, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Esportes, Secretaria de
Saúde, Secretaria de Assistência Social, Departamento de Cultura e Administração, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

A1612024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT OS transcritos
QTDE UNID VR UNIT TOTALCATMAIICA

ÍSERV
DEScRTÇÂo

1.000 Bloco 1,68 1.680,00

02. 448281

Bloco Notificaçao. Material: Papel Super Bond. Tipo lmpressão:
1/0. Tamanho: 210X75 MM Aplicação: Notíficaçâo De Receita
"8". Características Adicionais: Numerado, Picotado, lmpressão
Preta Conforme Modelo. Cor: Azul. (com 20 folhas cada).
$AúdE) MARCA PRÓPRIA

1325 Unid 1,32 1.749,00

08

330955 Cartão-Convite. Material: Papel Couchê. Altura: 297 MM,
Largura: 210 MM. Gramatura: 150 G/M2. Cor: Branco Fosco/
impressão 4x4 cores (300 Adm, í000 Assis( 25 Cultura)
MARCA PRÓPRIA

4700 Unid 0,87 4 089,00

09

340049 Cartaz. Materíal: Papel Couchê Liso. Gramatu'a: 115 GlM2.
Tipo Acabamento: Corte Simples. Quantidade Cores lmpressão:
4/0. Formato Aberto: 420 X 297 MM. (7N Adm, 1(N0 Assist,
30(N Cuttura) MARCA PRÓPRIA

700 Unid. 1,18 826,00

10

483924 Cartaz. Material: Papel Ofsete. Gramatura: 120 GlMz.
Quantidade Cores lmpressáo: 410. Tamanho: 29,70 X 42 CM.
Características Adicionais: Explicativo. (7@ Agrtcuftun)
MARCAPRÓPRIA

150 Unid 15,90 2.38s,00

11

10111 Confecção de crachás. Tamanho 100x60mm em 04 cores com
foto digitalizada, impressâo colorida, com dados variáveis,
acabamento cordão em nylon. (50 Adm, 20 Ássisí 8O Saúde)
MARCAPRÓPNA

Unid 28,85 1,182,85Faixa Divulgação De Eventos.Material: Lona Vinílica.
Gramatura: 380 GiM2. Aplicaçáo: Eventos. Comprimento: {20
CM. Largura: 0,90 M. Características Adicionais: Conforme
Modelo Do Órgáo. @5 Adm,06 Ássrs( 30 Saúde) ,íARCA
PRÓPRIA,

41

14

486807

06 Unid í 87,50 1.125,44

15

476723 Faixa Dúulgação De Eventos. Material: Lona Vinílica. Aplicação:
Eventos. Comprimento: 3 M. Largura: 2,50 M. Caraclerísticas
Adicionais: Acabameto Em llhóis. Quantidade Cores: 410. íOs
Esporte) M ARC A PRÓ P RI A.

200 Unid 6,50 1.300,00351 908 Impresso Padronizado. Material: Papel Couchê Fosco 90
Gramas. Tipo: Cartilha. Comprimento: 21 CM. Largura. 14,80
CM. Cor: 414. Características Adicionais: Formato
Fechado/Capa Couchê 170 Garnasl4x4 Cores. Aplicaçáo:
lnformativo. Quantidade Páqinas: 20. (Adm) MARCA

22

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

FR6PRA

23

485751 lmpresso Padronizado. Material: Papel Couchê. Tipo: Folder
Gíamalura: 180 G/M2. Comprimento: 297 MIll Largura] 2'10
Mií. CaracterístÍcas Adicionais: 2 Oob?s (3000 Adm, 800
Assist, 1000 Cultuâ,8000 Agriculturu) - RESERVA DE
COTA MPÊ, IARCA PROPRIA.

'12800 Unid 0,35 4.480,00

24

463323 lmpresso Padronizado. l\raterial: Papel Couchê Liso. Tipo:
Panfleto. Gramatura: 90 G/M2 Comprimento: 21 CM. Largura:
15 CM. Cor: 4/4. Aplicação: Divulgaçáo lnstitucional. (3&r0
Adm, 1N)0 Ássisr, 3000 Cultura, 30.000 Agicultura) -
RESERVA DÉ COTA $PE. MARCA PRÓPRIA.

37000 Und 0,09 3.330,00

46',1504

lmpresso Padronizado. Material: Papel Coúchê. Tipo: PanÍleto.
Gramatura: 90 G/M2.Comprimento: 14 CM. Largurâ: 10 CM.
Cor: 4/4. Aplicaçáo '1: Matêrial Gráfico Para Divulgação a
prevenÇâo da dengue. (Saúde) MARCA PRÓPRIA.

2.000 Unld a,21 420,00

26 445715

lmpresso Padronizado. lúaterial: Papel Ofsete. Tipo: 1 Via.
GÉmatura: 120 GlM2. Comprimento: 420 MM. Largura: 297
MM Cor Branca Caraclerísticas Adicionais: lmpressão
Frente^/erso, ConfoÍme Mgdelo. Aplicação: lnformativo
$aúC'e) MARCA PRôPRIA.

2 000 Unid 0.49 980,00

TOTAL 23.546,85

2.2 Os produtos deveráo ser de formâ paÍcelada e após a êmissáo de autorizaçáo de fomecimento devidâmente
assinada pelo PreÍeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no aÍt. 25, I paÍágÍafo 7 , da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índicà dJ reajuste dêste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado êm caso de atrasos de pagâmênto pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍlciâl comprovando o rêajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revisáo dê preços, caso ocorra, deveÍá ser Íeita nos moldes da Porlaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas âs despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, tÍansportê etc).

CúUSULA TERCEI RA - DA VGÊNCIA

3.'l A presente etã terá início na data de sua assinatura e vigorará até 03/03/2025, podendo ser proÍrogado por

igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) êm conta corrente atá o 15" dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagãmento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos pÍodutos da Secretaria de Educaçâo, Administragão, Esportes, Cultura deverão ser
emitidas em nome oo MUNicíPlo DE RIBEIRÃo oo PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N.'
983 - CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO
PINHAL - CNPJ; 09.654.20í10001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em
NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.1Eg/OOO1-27-
Rua Antônio Rogério rosa '1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail ou

CLÁUSULA OUINTA - DA ACAO ORCAMENTARIA
5.1As dêspesas com a execuÇão deste contrato correráo no orçamento da Dotação Oíçamentáriâ: 330-000/870-
103/880-104/1 110-1 03t1120-104t1440-103/1450-104/1540-000í 660-303/2040-000/2560-8',l 0/2530-97012500-
000/2400-000/23s0 -ooo I 2320-94912260-71 8/22 1 0-934-3390300000

t:t Át lst ll À SEYÍ A _ DAS OBRIG ^í.ÃEc 
nô ôarNÍ!, ÀÍÀ NÍE

6.1 Para garantir o fiel cumpÍimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos, bêm como efetuar o
pâgamento na forma prevista na cláusula quaÍta.

Rua Paraná 98:i - CêntÍo - CEP: 86.490-000 - Fone: (?€)355í8301. Ci{PJ: 76.96a.oô4r(xx)l42
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6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constalada no produto êntreguê;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
ô.1.3 EÍetuar o pagamento em obsêrvância à forma tratada na cláusula quarta,
6.'1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, parâ pagamênto;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impedeições relacionadas ao objeto deste
contrato

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGACÕES DA CoNTRÂTADA

7.1 Para garantir o flel cumprimento da presente ata, a CONTRÂTADA se compromete a:
7.1.í Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta
apresentada âté o final do prazo contÍatual.
7.í.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo cãÍregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregâmento e empilhamento, se for o caso, nos endereços
indicados, de segunda a sexta-feiÍa nos horáÍios dê 08h:00min até âs 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigéncias do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Rêsponsabilizar-se pelos eventuais danos e pre.iuízos que a qualquer tÍtulo vier a causaÍ ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigâções concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscâis / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresenlarem fora das espêcificeçôes técnicâs e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo dê Fomecimento e as efetivamente entregues. o
signatário destâ Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notiÍcaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o lVunicípio poderá,
a seu exclusivo critêrio, solicitar â entrêga em prazos maiores.
7.1.7 Fomecer os mateiais do item 033 sem qualquer outro custo e adesivar os veículos/maquinárbs r}a sêde
do municipio, conendo por sua conra as despesas com deslocamento, alimentação, estadia.

7.2 A recusa no íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçâo, constitui-* em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Regislro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contrãtar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impôe, náo
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) poí dia de atÍaso, nâ entÍegâ do ob.iêto licitado, calculadosobre o valoÍ
corÍespondente a parte inadimplida, âté o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contÍato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada
para a dívida etiva do MunicÍpio, visando a sua execução.

7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidadê êm veículo de imprensa regional, estâdual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observâr, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto pedrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo
do objeto contratual.
09.2 Paía os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes pÍáticas;
a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicilar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou nâ execuçáo de contrato:
b) "práticâ fraudulênta": a ÍalsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o procêsso de licitação
ou dê êxêcuçáo de contrato;

Rua Pãraná 983 - Cênt o - CEP: 86.490{00 - Fon6: (43)35518301. CNPJ: 76.96a.064/0O01-42
Endereço eletrônico - E-mail

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

8.1 A Íiscalizaçáo dâ presente Ata Rêgistro de Preços será exêrcida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, JANDER JEAN PINHEIRO, ZENI DE CAMPOS, SIRLEI GIZZI FIGUEIREDO GONÇALVES DA
SILVA ,FúVIA ALINE FERRAZ E ALCIDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo í 25 do Decreto Munlcipal02012023.
8.3 A aÉo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos
bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E oA CoRRUPCÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.

10.'l A Ata poderá ser rêscindida:

a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na foÍma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n'14.13312O21:
b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, .4, b, c, d' da Lei n' 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.'13312021:
d) Câso a dêtentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá efetuado o
rêgistío de outros fornêcedores habilitados, respeitando a oÍdem de classiÍicação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acerrete a interrupgáo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critêrio da municipalidade o registro de prêços

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desdê que os mesmos aceitem
entÍegar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.'l É vedâdo à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a têrceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

de fusão, cisão e incorporação da contratâda, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prâzo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata quê tênha registrâdo
quantitativo inferior ao máximo previslo no edital do certame.

'í'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acoÍdo entÍe es partes, mediante notificação expÍessa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data dese.iada parã o encerramento, êm conformidâde com Lei no

14133n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

í2.Í As partes deverâo cumpíir a Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certamê ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir dã apresentação da proposla no procedimento de contratação, indepêndentemente da
declaraçáo ou dê acêitaçáo êxpressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as flnalidades quê justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-íê e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos foÍa das hipóteses permilidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informãda no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

Rue Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76-9Aa.OfÉrflXll-42
Éndereço eletr.onico - E-rnâll

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabeleceÍ preços em níveis artificiais
e não competitivos;
d) 'pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretãmente, às pessoas ou sua
propriêdade, visando influenciar sua participaçáo êm um pÍocesso licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçâo de
alegaçÕes de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo Ínanceiro multilateÍâl promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilatêral,

mediante adiantamento ou reembolso, este orgenismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outoÍga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da emprêsa, diretamente ou por

meio de um agente, em píáticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contralaçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a sêr financiado, em paÍte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pêrmitirá que o organismo Íinanceiro

ê/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrãto e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à exêcuçáo do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇOES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
. ESTADO DO PARANA -

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçâo das hipóteses ào art. 16 da LGpD, inctuindo aquelas gT que houver neceseidada de guarda de

docum€ntação pare nns-àe- comprovação do cumprimentà de obrigaç6es legais ou contratuais e soÍnente

enquento nâo preicritas eEsaE obrigaçóes.

12.6 o contratado deverá exigir de sur operaoáres à subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

12.2 O Contratante poderá realizar diligencia paà aferir o. cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente 
- eveniuais pedidos de comprovaçáo formulados'

12.g 0 Contratado deverá prestar, no píezo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente'

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
Qs a Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

pãieçao dos Dados pessoais do Contratantê, contra dêstruição acidental ou ilegal, danos, perdas, atteraçóes,

divulgação ou acesso não autorizados, sêm prejuízo do cumpiimento de qualquer outra medida exigida pele§ leis

àe ôriÉçao de dados apticáveis. O Contratado âevera âssêgurar que qualquer pessoa autorizada a procas§eÍ o§

Oaàos Fãssoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade

CúUSULA DÉCITIA TERCEIRA. DA PUBLICACÃO

13.1 para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em velculo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ert. 174 e 175 da Lei 14'133/2021'

cúusuLA DÉcli4A olrARTA - Do§ DocuitENTos INTEGRANTE§

14.1 lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no 016t2O24 e a proPosta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusuLA pÉclmA oulNTÀ - DAs DlsPoslcÕEs FlNAls

15.1 A CONTRATADA obnga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter'se em

compatibilidade com as obrigaiôes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaçâo ex§ídas

na licitação, bem como 
"" 

õrrnr" previstas na Lei 14.133/2021 e legislação complemêntar, durantê a vigência

deste instrumento.

DO PINHAL

SAMUEL VICTOR §',iliiirt+ãfla 
disitar por

TEIXEIRA:O255568 TETXETRA:0255s680101

cúusulA DÉclilA sExrA - Do FoRP/^

16.1 As partes contratantes elegeÍn o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não

puderem ser resolvidos Pela via , renunciando a gua§uer outro, Por mais privilegiado que seja

16.2 E por estaÍem de acordo, as o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma Para

um só efeito legal, ficando
ut33na21.

via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

Ribeirão do Pinhal, O4 de

DARTAGNAN
PREFEITO

MATOS
CPF/MF

2024

ROCHÂ

2024.03.061 1:30:43

01 01

t

CPF:025.556. -01

CPF&IF 009-89
BRAZ

31

AL

EÍú€reço elêbônlco - €-rneil €
Rue Paratú 96il - Centro - CEP: 86.49{}{XrO - Fonc: (tB)355í 8:X)1. C|PJ : 76.908.00a1000't42
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.' Í&"i"i

CPF F 023.881.729-69
de Educação

GESTORES..

LU OREIRÂ

ÊRREIRA

LU MARCELINO
CPF/MF 7
Secretariâ Assistência Social

551.359-34

1r
)

N

ü
SIRLEI
CPF/MF 7 659-15
DepaÍtamento de CultuÍâ

NHO

S DA SILVA

1 m-,.11ç.^-"s""-
NADIR sÁRÁ Ú.F.CUNHA
cPF/MF 822.171.909-97
Sêcretaril de S€úde

t-

JoÃo DONZETE MANTOAN
cPF/MF 911 .656.529-00
SecretaÍia de Agric.M.Ambiente

cíCERO ROGÉRIo SANCHES
cPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de AdministÍação

LHA JUNIOR
F 105.135.099-19

Departamento de Cultura

))

JULIA
CPF 146. 09.43
Secretaria de Ed o

CPF 56 ))
de Social

DRE BRAZ
CPF/MF 009-89
Secretaria de Administraçáo

e- Q-*-{ .-)

ZENI DE CAM S
289-53CPF/MF 565

Secretari de

c
CPF/M

.SOUZA JUNIOR
7 .152.6s9-72
de Agric.l\r.Ambiente
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

:

ATA REGISTRO DE PREcos N.. 056/2024 - PR 016/2024 - PROCESSO ADMINISTRATtVO 06íi 2024.

1.'1 A presente ata tem por objeto o registro dê preços paÍa possível aquisiçáo de matêriais gráficos, para a

Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Agricultura e Meio AmbÍente, Secretaria de Esportes, Secretaria de
Saúde, Secretaria de Assistência Social, Departamento de Cultura e Administração, obrigando-se o
CONTRATADO a êxecutar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o

0'1612024, a qualÍará pârte integrante desle instrumento.

cúUSULA SEGUN - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS uats uem transcÍitos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefêito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de ReÍerência.
2.3 Os valores acimâ podêráo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses prêvistas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.'13312021.
2.4 O índice ds Íeajuste deste instrumento será o INPC (índicê Nacional de Preços ao ConsumldoÍ), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentâr documento oficial comprovando o Íeajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Podaria 109/2023 e Decreto Municipal
020n08, devendo, nos preços supracitados, estâr incluídas todas as despesas relativas ao objêto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transportê etc).

3.1 A presente ata terá início na data de suâ âssinatura e vigorará até 03/03/2025, podendo ser píorrogado por
igual período, dependêndo do intêresse da Administraçáo Pública Municipal.

05

433592 Carimbo. Material Corpo: Plástico. l\ilaterial Baser FotopolimeÍo.
Comprimento: 38 l\4M.Largura: 14 MM. Tipo: Auto-Entintado E
Automático. Formato: Retangular. (15 Adm, 10 Assist, 10 Saúde)
MARCA NYKON

35 Unid 35 00 1 .225,00

262324 Carimbo Material Corpo: Polipropileno. Material Base: Polipropileno.
Comprimento: 60 MM LarguÍa: 40 MM. Tipo: Auto-Entintado
Formato: Retangular Características Adicionais: Janela ldentmcadora
De Texto/Mêcanismo GiÍá6tio. (10 Adm, 10 Espode, 15 Saúdê)
MARCA NYKON

2.065.00

07

383212 Carimbo. Mate.ial Corpo: Plástico. Matenal Bâse: Borracha.
Comprimento: '18 MM.Largura: 47 MM. Tipo: Auto-Entintado.
Características Adicíonais: Uso Manual. (10 Adm,10 Saúde) MARCA
NYKON

20 Unid 40,00 800,00

TOTAL 4 090,00

Rua Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço €lêtrônlco - E-mâil e

Aos quatro dias do mês de maryo de 2024 (0410312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estâdo do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.0A1000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato rêpresentado
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAlz, brasileiro, casado, portador do RG n.'
773.26'l-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato simplesmente dênominado
CONTRATANTE, e a Empresa PAPEL E CANETA EXPRESS ONE LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 41.412.829/0001-89

Fone: (84)9969G8585 (84)99603-2922 ê-mail com sêde na Rua Dona Germana

- n.'24 - Centro - CEP. 59.380-000 na cidade de Currais Novos - Rio Grande do Norte, neste ato representado
pelo Senhor JOSÉ REINALDO PINHEIRO brasileiÍo, casado, empresário, portador da cédula de identidade n.o

494.901 SSP/RN e inscrito sob CPF/MF n." 026.558.262-08, neste ato simplesmênte denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n'14.13312021, da Lei Federal Complementar n" 123106, com suas

alterações e dêmais exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciemento ou procuração inserta nos

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

Élêtrônico no 016/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

CúUSULA TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA

"l'""1**
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PREFEITURA MUNlctPAL DE RIgeIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
GúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagãmento será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 15" dia útil do mês
subsequênte, contados da data da entÍega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, seÍá
necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do bânco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA,
4.2 As Notas Frscais dos produtos da Secretaria dê Educação, Administraçáo, Esportes, Cultura deveráo ser
emitidas em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001 -42 - RUA PARANÁ N."
983 - CENTRO: os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20í /000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaía de Assistência Social em
NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7.382.189/OOOí.27.
Rua Antônio Rogério rosa '1097 - Complemento CRAS e encaminhâdâs no ê-mail ou

CLAUSULA QUINTA - DA ACAO ORCAMENTARIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato conerão no orçamento da Dotação Orgamentária: 330-000/870-
103/88G.104/11 10-1 03t',|120-104t1440-103/1450-104/1540-000/1660-303/2040-000/2560-810/2530-970/2500-
000/2400-000/2350-000 12320-949 t2260-7 1 8/221 0-934-3390300000

ct ÁU§t À SFYTA - nÀs OBRIG Àca) ES DO CONTRATÀNTF

6.'l Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANÍE se compromete a solicitaí previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entregâ (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prâzos e condições estabelecidas nesta Ata,
6.'í.3 Efetuar o pagamento em obseÍvância à forma tratada na cláusula quarta;
ô.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) êncaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao Íepresentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto destê
contrato.

7.'l Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromête a:
7.'1.1 Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta
apresentada atê o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pêlo câÍregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarÍegamento e empilhamento, se foÍ o caso, nos endereços
indicados, de segunda a sextâ-feira nos hoÍários de 08h:00min até as 16h:00min:
7.'1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem imprôprios ou inadequados ao
uso a que se dêstinam ou lhes diminuam o valor, conformê diploma legal,,
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pÍejuizos que a qualqueÍ titulo vier a causaÍ ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.'1.5 Manter êm dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmâs peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e se houver
difeÍença entre as quantidâdes constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
sigoatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do rêcebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o lúunicípio poderá,
a seu êxclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.1 .7 Fomecer os mateiais do item 033 sem qualquer outro custo e adesivar os veículos/maquináios na sede
do município, conendo por sua conÍa as despesas com deslocamento, alimentaçáo, estadia.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATAOA, à sua inscrição no Registro dê Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de conlrataÍ com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impõe, não
impedindo, em razáo das circunstâncias e a critérao da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor dô contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusulâ do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prâzo de entrega que em caso de não pagamento, será encâminhada
para a dÍvida âtiva do MunicÍpio, visando a sua execução.

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í83Oí. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Énderoço êletíônico - E-mall e

cúusulA sÉTrMA - pAS oBRrcAcôEs pA coNTRATApA
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A Íiscalização da presente Ate Rêgistro de Preços será exercida pelos senhores JANDÊR JEAN PINHEIRO,
ZENI DE CAMPOS, FúVIA ALINE FERRAZ E JOÃO LUCAS GARCIA.
8.2 A ÍiscalizaÉo sêrá rêâlizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 02012023.
E.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLAUSULA NONA - DA FRÂUDE E DA CORRUPÇAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomêcêdores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo
do objeto contÍatual.
09.2 Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintês práticas:
a) 'prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsiÍicaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso de licitaçáo
ou de execuçáo de contrato;
c) "práticâ colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estab€lecer preços em níveis artiÍlciais
e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriêdade, visando influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou âfetar a execução do conlrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificãr, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçóes falsas
aos Íêpresentantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegâçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito dê o
organismo Ílnanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou Íeembolso, estê organismo imporá sanÇáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pêlo organismo se, em qualquer momênto, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrâtação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a seÍ íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele foÍmalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pelã PÍefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.13312021
b) por acordo entre as paíles, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no 14j3312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 dã Lei no 14j33/2021:
d) Caso a detêntora da melhor proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde quê os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiÍo colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum âcontecimento quê acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) coloeado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregâÍ os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofertâ.

CLÁUSULA DÉctMA PRtMEtRA- vEDAcoEs

Ruâ Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-OO0 - Fone: (43p55'Í830í. CIPJ: 76.968.064/000 t -42
Endereço elêtrônlco - E-mall e
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í í.1 É vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a tercêiros o objeto contratado, âinda que parcialmente, excêtuando-se as hipôteses
de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo dã Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:
a) À participaçâo do órgáo ou entidade em mais de uma ata dê registro de preços com o mesmo ob.ieto no

prazo de validadê daquela de que já tiver participado, salvo nâ ocorÍência dê ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certãme.

'Í'í.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as pârtês, mediante notificaÉo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As pârtes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a quê tenham acesso, em razão dô certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser írmado, â partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
dêclaraçáo ou de acêitação expÍessa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Ínalidades que justificaÍam seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os píncípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê sub
operaçáo flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tretamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 1ô da LGPD, incluindo aquelâs em que houvet necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
ênquanto não pÍescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O ConÍatado deverá exigir de sub operadorês e subcontÍatados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O ContÍatante podeÍá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos dê comprovaçáo Íormulados.
í2.8 0 Contratado dêverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávêl justiÍicadarnente,
quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descãrte realizado.
'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas tecnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidêntal ou ilegal, danos, peÍdas, alteraÇóes,
divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outÍa medida exigida pelas leis
de pÍoteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoã autorizada a pÍocessar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

13.1 PaÍa eficáciâ do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de
grande circulaçâo, êm forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

14.1 lndependentemente de transcrição, Íaráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregáo Eletrônico no 01612024, e a proposta Ílnal e adjudicadâ da
CONTRATADA.

cúUSULA DÉcIMA QUINTA _ DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRÂTADA obriga-se a cumprir Íielmenle as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidadê com as obrigações poÍ ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo ê qualificação exigidas
na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 ê legislaçáo complementar, durantê â vigência
deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contÍatantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contreto, inclusivê os casos omissos, que náo
puderem ser resolvidos pela via administrativa, Íenunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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16.2 E Por estarem de acordo, âs Partes firmam o Presente Contrato em 02

um só efeito legal, ficando Pelo menos uma via arquivada na sede da

fi133n021.

Ribeiráo do Pinhal, 04 de março

(duas) vias de igual
COi{TRATANTE,

JOSEREINALDO kshàdodefmadiqitalpoÍ

PINHEI RO:3795300 HNHErno,l7es3o01420
Dádos: 2024.03 06 l3:48:37

1420 -03'oo'

teor e forma Para
na forma da l-ei
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ZENI DE CATÚPOS
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Secretaria de Saúde
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JOÃO LÍ]CAS GARCIA-
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BRAZ

,Administração
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DEIVID JUTIIOR DE ÍÚELO

cPF/MF 038.285.789-50
Secretaria de EsPortes
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NADIR SARA TI.F.CUNHA
CPF/MF 822.171.90+97
Secretaria de SaÚde

CíCERO ROGÉRIO SANCHES
oPF/MF 429.873.859-00
Secretaria de Administração
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'057/2024 _ PR Oí 6/2024 - PROCESSO AOMINTSTRATM 06112024.

Aos quâtro dias do mês de março de 2024 (0410312024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato repíesentado
pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste âto simplesmentê denominado
CONTRATANTE, e a EmpÍese MARcEto slMoNl inscrita no CNPJ sob no. 37.6s2.289/0o01'33 Fone: (54)3344-

1552 (54)99996-3216 e-mail com sede na Rua Manoel Teixeira - n.o 50 - Cêntro -
CEP. 99.950-000 na cidade de Tapejara - Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor MARCELo

stMoNt brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidadê n.'4036920173 SSP-DI/RS e inscrito

sob CPF/MF n.o 977.786.130-34, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos lermos da Lei

Federal no 14j3312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçôes e demais exigências

deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuÍaçáo inserta nos autos, resolvem registÍar os
preços, conformê decisáo exarada no Procêsso Llcitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 01612024, consoanle
es seguintes cláusulas e condições.

1.'l A presente atâ tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de materiais gráficos, para a
Secretaria de Educação, Secrelaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Esportes, Secretaria de
Saúde, Secretaria de Assistência Social, Departamento de Cultura e Administração, obrigendo-sê o
CONTRÂTADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme constâ na proposta anexada ao Processo Licitatório lvodalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o

01612024, a qual íaÍá parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNoA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS uals em transcrilos abaixo

2.2 Os produtos dêverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses pÍevistas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o lNPc (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado êm câso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deveÍá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimenlo,
2.6 A revisão de preços, caso ocoÍra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 1OgnO23 e Decreto Municipal
020nOB, devendo, nos preços suprâcitados, êstar incluídas todas as despesas relativas ao objêto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, trânsporte etc).

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 03/03/2025, podendo ser prorrogado por
igual pêríodo, dependendo do interesse da Administrâção Pública Municipal.

12

12882 Confecçáo Pasta - Uso Pessoal para Documento / Congrêsso.

ESPECIFICAÇÃO: Pasta lndividual do Aluno 001 - Modelo Já
Extinto da SEED/PR, papel cartolina, personalizâdo com
informaçôes do municÍpio de Ribeiráo do Pinhal. Tamanho 37,5

cm x 25 cm úá dobrada) ou no tamanho 55 cm x 37 cm com
viscos para dobradura, frente contém as seguintes informaçóes
"Aluno(a) / Ano, Série, Turma, Turno. (Eclucaçao) MARCA
PRÓPRIA

2000 Unid 1,00 2.000,00

466774 Plástico Adesivo Material: Vinrl. La.gura: 7 CM. Carâcteíísticas
Adicionâis: lmpressáo ConfoÍme l\4odelo Aplicação: Vidro De
Veículo. Comprimento: 7 CM. Tipo: Auto-Adêsivo. impressáo
digital 4x0 cores. Formato circular. íÁ.ssisÍJ * RESERVA DE
COÍAMPÉ. MARCA PRÓPRIA

1.000 Unid 0,35 350,00

Total 2 350,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: ?6.968.064/000'1-42
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4.1 O pagamento será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo dâ mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, infoímaÇóes relativas ao nome e número do banco, dâ agência e da conta corrente da
CONTRATADA,

4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação, Administração, Esportes, Cultura deveÍáo ser
emitidas em nome do MUNicíPlo DE RIBEIRÃo Do ptxnal - ct'tp..t: 76.968.06,t/ooo1-42 - RUA PARANÁ N."
983 - CENTRO; os da Secretaria de Sâúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em
NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.'I89IOOO1'27'
Rua Anlônio Rogério rosa 1097 - Complemênto CRAS e encaminhadas no e-mail ou

cúusuLA eurNTA - DA TACAO ORCAMENTARIA
5.1As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamênto da Dotaçáo Orçamentária: 330-000/870-
103/880-104/1 110-103t1120-',104t1/r'.9-103/1450-104/1540-000í 660-303/2040-000/2560-810/2530-970/2500-
000/2400-000/2 350 -000 I 2320-9 49 n260 -7 1 8 t 221 0 -9U -3390300000

cúusulA sExrA - DAS oB GAcÕEs Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ala, o CONÍRATANTE se compÍomete e solicitâr previamente à
CONTRATADA, atravês de documento requisitôrio próprio, o fomecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar ê controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicândo a CONTRATADA, qualquer
inegularidade constatadâ no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata,
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à formâ tratada na cláusula quârta;

6.1.4 ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao represêntante da empresa a ocorrência de eventuais imperÍeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CúUSULA SÉTIMA _ DAs oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7. í Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.í.'l Executar os serviços o[a contratados de âcordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o Ílnal do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outÍas despesas e Íesponsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços
indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as í6h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinem ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos êventuais danos e pre.iuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.'1.5 Manter em diâ âs obrigaçóes concernentes à sêguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durânte todâ a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.'1.6 Substituir imediatâmente os produtos que se apresentarem fora dâs especificações têcnicas e se houveí
diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deveÍá providenciar a complemêntação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recebimento da notilicação. lnexistindo uÍgência na substituição dos itens, o Município podeÍá,
a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7 .1.7 Fomecer os mateiais do item 033 sem qualquer outro custo e adesivar os veículos/maquináríos na sede
do municÍpio, conendo por sua conÍa as despesas com deslocamento, alimentação, estadia.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitãndo
o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sânções que a Lei impóe' náo
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administÍação, a aplicação das seguintês penalidades:
7.2.1 0,5oÀ (zero vírgula cinco por cento) por dia de atrâso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
coÍrespondente a paÍte inadimplidâ, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.430-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0ô4/0001 -42
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CúUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
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7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contralo/Ata Rêgistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, sêrá encaminhada
para a dívida ativa do MunicÍpio, visando â sua êxêcução.

7.2.3 Emissáo e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo dê imprensã regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalização da prêsente Ata Rêgistro de PÍeços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA E FúMA ALINE FERRAZ,
8.2 A íscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
6.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens. ora licitados.

5'!eÉrl

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitaçáo, de contrâtação e de execuçáo
do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) 'práticâ corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍêta ou indiretamentê, qualquer vanlagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso de licitação
ou de execuÇáo de contrâto;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitântês, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis aÍtiÍiciais
e não competitivos;
d) "pÍática coerciliva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) 'práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificar, âlterar ou ocultar provas em inspeçõês ou fazer declaraçóes falsas
aos representantes do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir matêrialmente a apuraçáo de
alêgaÇÕes de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo Íinanceiro multilateral promovêr inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante âdiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresã ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inêlegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo oÍganismo se, em qualquer momênto, constatar o ênvolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agênte, em práticas corruptas, íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçâo ou da êxecução um contrato finãnciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,

deverá concordar ê autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinânciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local dê exêcução do contrato e todos os

documentos, contas e regislros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prêfeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei o' 14j3312021:
b) por acordo entÍe as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j33n021i
c) nas hipóteses prevista no artigo '137 da Lei n' 14.13312021;
d) Caso a detentora da melhoÍ proposta não oierte a totalidade do quantitativo disputado, será êfetuado o
registro de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçâo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valorês pÍopostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevênir evêntuais faltas da mêrcâdoria em caso de algum âcontecimento que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços

dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desdê que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valorês propostos pelo detenlor da melhoí oferta.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í830í. Ci{PJ: 76.968.064/000142
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CúUSULA oÉcIMA - DA RENÚNCIA E OA RESCISÃO



-)rnffif,
.li'--'*'.j

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

'l'1.'! É vedado à empresa contralada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excêtuando-se as hipóteses

de fusão, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À pâÍticipaÇão do órgão ou entidade em mais de uma ata de regislro de preços com o mesmo ob.ieto no
prazo de validade daquela de que.iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

'l'1.3 A presentê ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data dêsejada para o encerramento, em conformidadê com Lei no

14j33t2021.

CLAUSULA DECI SEGUNDA _ OBRIGACÔES PERTI NENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto ã todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventuâlmentê venha a
ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da
declaraçáo ou de aceitaçáo expressa
'12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as ínalidades que justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóleses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebÍados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade dê guarda de
documêntaçáo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legâis ou contÍatuais e somente
enquanto não prescritas êssas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores ê subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia paÍa atetir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovãçáo formulados.
12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçóes acêrca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
'12.9 O Fornecêdor deveÍá implementãr ê manter as medidas técnicas e organizacionâis necessárias para a
proteção dos Dados Pessoaas do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, pêÍdas, alteraçóes,
divulgação ou acêsso não aulorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medidâ exigida pelas lêis

de pÍoteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processaÍ os
Dâdos Pêssoais do Cliente êsteja vinculada a obrigaçóês contratuais de confidêncialidâde.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ãrt. '174 e 175 da Lei 14J3312021 .

CLÁUSULA DÉCI MA OUARTA _ DOS DOCUME INTEG RANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, íaráo parte integÍante dêste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital dê LicitaÉo - Modalidade Pregão Eletrônico 
^o 

01612024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA,

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmênte as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificaçâo exigidas
nâ licitação, bem como âs normas previstas na Lei 14j33/202'l e legislação complêmentar, durantê a vigência
deste instÍumento.

Rue Pârâná 98i| - Centro - CEP: 86.rtgG{X» - Fone: (,t3)355í 8:XX . CNPJ: 76.9OA.O6,|J(»O1]+2
Endereço elelrôrÍco -E-fiâil ê

cúUSULA oÉGIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

cLÁUsULA oÉcIMA QUINTA _ DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

CúUSULA DÉGIMA SEXTA - DO FORO
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16.1 As partes contratântês elêgêm o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado gue seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só efeito legal, ficando
14133n021.

via arquivada na sede da COi{TRATANTE, na Íorma da Lei

Ribeirão do Pinhal, 04 de

MARCELO Assinado deforma digítal por
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ATA REGISTRO DE PR s N..058/2024 - pR 016/2024 - PROCESSO ADMtN|STRAT|vo 06112024.

CúUSULA PRIM RA - DO OBJETO

1.'l A presente âtâ tem por objeto o registro de preços para possível aquisiçáo de materiais gráficos, para a
Secretaria de Educação, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Esportes, Secretaria de
Saúde, Secretaria de Assistência Social, Departamento de Cultura e Administração, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
confoÍme consta na proposta anexada âo Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o

01612024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcrilos abaixo:

13

467437 Envelope. Material: Reciclado. Modelo: OfÍcio. Tamanho (C
X L): 260 X 360 MM. Cor: Branco. Gramatura: 90 G/M2.
Características Adicionais: lmpressão Personalizada. Com
brasão do município, contornos laranja e azul escuro.
(AdM.) MARCA PRÓPRIA

800 Unid 0,86 688,00

2.2 Os produtos deveÍào ser de forma parcelada e após ã êmissão de autorização de fornecimento devidamente
âssinada pelo Prêfêilo em até 05 (cinco) dias úteis nos enderêços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os vâlores acima poderáo eventuâlmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

2.4 O índice de rêajuste deste instrumento será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamênto pelo Contratante,

2.5 A êmpresa deverá apresenlar documento oficial comprovando o reajuste, âcompânhado de reguerimento.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deveÍá ser Íeila nos rnordes da Pottay',a 109/2023 e Decreto Municipal
02A2023, devendo, nos píeços supracitados, estar incluídas todas as despesas Íelativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA MGÊNCIA

3.'l A presente ata teÍá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 03/03/2025, podendo sêr prorrogâdo por
igual período, depêndendo do interesse da Administração Públicâ Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transíerência Eletrônica (TED) em conta coffente até o '15" dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesmã, será

Ruâ Psraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0ô4/000142
Enderoço oletrônlco - E-mâil e

Aos quatro dias do mês de maÍço de 2024 (0410312024\, o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n." 76.968.06410001-42, com sede a Rua PaÍâná n.o 983 - CentÍo, neslê ato representado
pelo Preíeito l\,íunicipal, o Sênhor DARÍAGNAN CALIXTO FRÂlz, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.26'l-9 SSP/PR e inscrito sob CPFIMF n.o 171.895.279-15, nestê ato simplesmente denominado
CoNTRATANTE, e a Empresa wrLSoN oE PAULA UCO |PUA inscrita no cNPJ sob no. s7.884.938/0001-05 Fone

(16)3832-1940 (1ô)99968-5642 e-mail com sede na Avenida Alberto Conrado - n.o 830

- Centro - CEP. 14.610-000 na cidade de lpuã - São Paulo, nêste ato rêpresentado pelo Senhor WltsON DE

PAULA Ltco brasileiro, casado, empresário, portedor da cédula de identidade n.'8321369 SSP/SP e inscrito sob

CPF/MF n." 982.114.98&M, neste ato simplesmente denominâdo çg[I&d[ 99, nos termos da Lei Federal no

14j3312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas âltêrações e demâis exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procurãção inseÍta nos autos, resolvem registrãr os preços,

conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregâo EletÍônico no 01612024, consoante as

seguintes cláusulas e condiçôes.

CúUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO
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necessário fazer constar, para fins de pagamenlo, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativâs ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação, Administraçâo, Esportes, Cuitura devêráo ser
emitidas em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ: 76.968.064i0001-42 - RUA PARANÁ N.'
983 - CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚoE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em
NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382,1891000'I-27.
Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS ê encaminhadas no e-mail ou

cLÁUsULÂ QUINTA _ DA DoTAcÃo oRÇAMENTÁRIA.

5.1As despesas com a execuçáo dêste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária:
330-000/870-'Í03/880-104t1110-103t1120-10411440-10311450-104/'1540-000í 660-303/2040-000/2560-
810t2530-970t2500-000/2400-000/2350-000t2320-949t2260-7r 8/2210-934-3390300000

cúusuLA sExrA - DAs oBRrGAcoEs Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da prêsente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fomecimento dos produtos; bem como eÍetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
iÍÍegularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efêtuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamênto;
6.1.5 Notificar ao rêpresentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes rêlacionadas ao objêto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.'l Para garantir o fiel cumprimento da presentê ata, a CONTRATADA se compromete al

7.1.1 Executar os serviços ora contratados de âcordo com â solicitação do CONTRATANTÊ e proposta
apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
âté o local de entrega, inclusive quanto ao descanegamênto e empilhamento, se for o caso, nos endereços
indicados, de segunda â sêÍa-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min:
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de OeÍesa do Consumidor,
especialmênte no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que ã qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durânte toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se aprêsentarem fora das especificaçõês técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá,
a seu exclusivo critério, solicitar a entÍega em prazos maiores.
7 .1.7 Fomecer os mateiais do item 033 sem qualquer outro custo e edesiver os veiculos/maquináios na sede
do município, correndo por sua conÍa as despesas com deslocamento, alimentação, estadia.

7.2 A recusa no foÍnêcimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministÍâçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Regislro de Ocorrências Nacionâis, impossibilitando
o direito de contratâr com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes quê â Lei impõe, náo
impedindo, em razáo das circunstáncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.'l 0,5yo (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a pârte inâdimplida, até o limite de 9,90/o (novê virgulas nove por cento);
7.2.2 Alé loo/o (dez por cento) sobre o valor do conlrato, pelo descumprimento de quâlquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para â dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução.

Rua Pâraná 983 -Cêntro-CEP: 86.490400 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001"42
EndeÍeço eletrônico - E-mail
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7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprênsa regional, estadual e
nacional.

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por sêus fornecedorês e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo dê licitaçâo, de contÍataçáo e de execuçáo
do objeto contretual.

09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no procêsso de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "píática fÍaudulenta': a falsificâçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo
ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pÍeços em níveis artiÍiciais
ê náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou âfêtar a execuçâo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provãs em inspeções ou fazer declarações falsas
aos represêntantês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impêdir materialmente a apuraçáo de
alegaçÕês de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir matêriâlmente o exercício do dirêito dê o
organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parciel ou integÍal, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamênto ou rêêmbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegívê|, indefinidamente ou por prazo determinâdo, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, êm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo pârâ a contratação,

deverá conco[dar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a sêr íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo Ílnanceiro multilâterã|, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n'14.13312021;
b) poÍ acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1331202'l;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.13312021l
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classlícação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando pÍevenir eventuais íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento quê acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Ícará a critério da municipalidade o registro de preços

Rua Paraná 983 -Cenlro- CEP:86.490-000 - Fone: (43)355'í830í. C PJ:76.968.0ô4/000142
Endereço elêtrônico - E-mail

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, JANDER JEAN PINHEIRO, ZENI DE CAMPOS, SIRLEI GIZZI FIGUEIREDO GONÇALVES DA
SILVA ,FúVIA ALINE FERRAZ E ALCÍDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR,

8.2 A Íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.

8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - oA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
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dos pârticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos acêitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofeÍta.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- VEDAÇOES

'I 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) trensferiÍ ou ceder a terceiros o ob.ieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipótêses

de fusáo, cisáo e incorpoíação da contratada, a critério exclusivo dâ Prefeitura.
11.2 É vedâdo a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência dê ata que tenha Íegistrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá seÍ renunciado, poÍ acordo entre as paítes, mediante notificação expressa, com

antecedbncia mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

DECIMA SE RIGA E NTES A

CúUSULA DÉcrMA TÉRCE|RA - DA PUBLICACÃO

12..1 As partes deverão cumpÍir a Lei n" 13.709, de 14 de ãgosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser Ílrmado, a partir da apresenlaçáo da propostâ no procedimento de contÍatação, independentêmente da

declãreção ou de aceitaçáo expressa'

í2.2 Oó dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os principios do aÍl. 6' da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê sub

operaÇáo Íirmãdos ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

1).5 Íerminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidadê de guarda dê

documentaçâo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçóes

12.ô o Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quândo Íor o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusú, permanecendo integralmente responsável por gârantir sua observància.

12.7 O Coniratante podeÍá realizâr diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atendei prontamente eventuais pêdidos de comprovaçáo formulados'

12.8 O Contratado deverá prêstar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evenlual

desearte realizado.
12.g O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do ContÍatante, contra destruição âcidental ou ilegal, danos, perdas, âlterações.

divul§ação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de quâlquer outra mêdida exigida pelas lêis

de protáçao de dados aplicáveis O Conlratado devera assegurãr que quâlquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de confidencialidade.

13.1 paÂ eficácia do presenle instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de

grande circulaçáo, êm forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14Í332021.

USULA DÉCI A_DOS INTEGRA

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital dê Licitaçáo - lvlodalidade Pregáo Eletrônico n' 01612024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusu DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente âs cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementaÍ, durante a vigência

deste instrumento.

Rua Paraná 9a3 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3 55'1830í. cNPJ: 76.968-064/0001-42
Enderêço elstrônico - E-mail
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cúusuL/À pÉctMA sExrA:'PÇ FoRo

16 1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa. renunciando a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja

1ô.2 E por estarem de acordo, as firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
COIITR,ATANTE,

teor e forma para

um só efeito
14j$12421.

legal, uma via arquivada na sede da na forma da Lei

Ribeirão do Fi 04 2ü24
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LICO rPUA:57844938000'ro5

lpUA:57gm93g0OO 1 O5 Dados; 2024.03.13 '17:2e:32

03'00'
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9..***?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
ATA REGISTRO DE PRECOS N." 059/2024 - PR 01 6/2024 - PROCESSO AOM|NtSTRAT|VO 061t2024-

1.1 A pÍesente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de materiais gráficos, paÍa a
Secretaria de Educação, Secrêtaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretarja de Esportes, Secretaria de
Saúde, Secretaria de Assistência Social, Departamento de Cultura e Administração, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Prêgão Eletrônico, registrado sob n.ô

01612024, â qual Íará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisiçâo do objêto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçâo de fomecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão êvêntualmente sofrer revisáo (aumento ou decrêscimos) nas hipóteses previstas

no art. 25, I paÍágÍaÍo 7 , da Lei n. 14j3312021.

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratente.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de rêquertmento.

2.6 A revisáo de prêQos, caso ocorra, deveÍá ser feita nos mordes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídâs todas as despesas relativâs ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, lranspoÍte etc).

LA TERCEIRA - DA VIG

20
1A422 GráÍico - lmpressos / Plastificaçáo / Acabamento. Carnês

de Tributos, contêndo até 13 lâminas.
Sendo: 01 recibo de entíega, 0'1 capa com a (arte gráÍica
inclusa) com policromia de 4x1 cores (com 43,5cm de
comprimênto aberto) e 10,5cm dê largura; 01

demonstrativo; 01 parcela única, até 08 paÍcelas mensais;
01 contra capa com policÍomia de 4x1 cores.
Os carnês deveráo ser confêccionados no sistemâ hotmel,
possibilitando melhor fixação das lâminas. Para as capas e
contracapas deverá ser utilizado o papel couchê 1 15 grs e
para as demais lâminas deverá ser utilizado o papel
branco 75grs. (Será disponibilizado os arquivos em
formato txt e as imagens para elaboração d-a artê dos
carnês em Íormato pdf.) (Adn.) EXIGENCIA DE
AMOSTRA.

6000 Bloco 1,24 7.440,00

Rua Paísná 983 - ceÍrtJo - CEP: 86.1+9o-{x}0 - Fone: (,$}355ía3o1. CNPJ: 76.964.oe#(xx}t-42
Erdêreço êlêtrõnaco - E{ail e

Aos quatro dias do mês de maÍço de 2024 (0410312024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado
pêlo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGI{AN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CoNTRATANTE, e a Empresa GRÁFICA E EDITORA MUNOO LTDA inscritã no CNPJ sob n".

28.419.352/0001-03 Fone (44»3040-2545 (44)99'142-0288 e-mail com

sede na Avenida dos Palmares - n.o 834 - JaÍdim América - cEP. 87.045-290 na cidade de Maringá - Paranà,

neste ato representado pela Senhora MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH brasileira, casada, empresária,
portadora da cédula de identÍdade n.' 3.636.357-6 SESP/PR e inscrita sob CPF/MF n.' 565.998.549-15, neste

alo simplesmentê denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n' 14J3312021, da Lei FedeÍal

Complementar n' 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de
crcdenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme dêcisáo exarada no

Processo Licitatório Modâlidade Pregão Eletrônico n'016/2024, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJÉÍO



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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3.1 A presente ala terá início na data de sua assinatura e vigorará até 03/03/2025, podendo ser proÍrogado por
iguâl período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica OED) em conta corrente até o 't 50 dia útil do mês
sub*quentê, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, s€íá
necessário fazêr constar, para fins de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscâis dos produtos da Sêcretaria de Educaçào, Administraçáo, Esportes, Cultura deverão ser
emilidas em nome do MUNiCíP|O DÉ RIBEIFÁO DO PINHAa - CNPJ: 76.968.06/UOOO1.42 - RUA PARANÁ N.o

983 - CENTRO: os dâ Sêcretâria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001-87-Rua PaÍaná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em
NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001-27-
Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS e encaminhadas no e-mail ou

GúUSULA QUINTA - DA TACÃO ORCAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária: 330-000/870-
103/880- 104/'1110-1 03t1120-104t1440-103í 450-104/1s40-000í 660-303/2040-000/2560-810/2530-970/2500-
000/2400-000/2350 -ooo I 2320-949 12260-71 8/22í 0-934-3390300000

CúUSULA SEXTA _ DAS OBRI GACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos pÍodutos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegularidade constatadâ no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EfetuaÍ o pagamento êm obseÍvância à forma tratade na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocoÍÍência de eventuais impêrfêições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Ílêl cumprimento da presente ata, a CONTRÂTADA se compromete a;
7.1.1 Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta

apresentada até o finaÍ do prazo contratuel.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transpoÍle
atê o local de entrega, inclusive quanto ao descanegamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços
indicâdos, de segunda a sexta-fêira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados âo
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer tÍtulo vier a causár ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues,
7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamêntê os produtos que se apresentarem fora das especificaçôes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fomecimento e as efetivâmênte entregues, o
signatário desta Ata dêverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horâs, contada do recebimento da notiÍlcaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá,

a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7 .1.7 Fornecer os mateiais do item 033 sem qualquer outro custo e adesivar os veículos/maquináios na sede
do município, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, alimentação, estadia.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sêm motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
fâlta grave, sujeitando a CONTRATADA, à suâ inscriçáo no Registro dê OcoÍrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o PodeÍ Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não
impedindo, em razáo das circunstâncias e a crilério da administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

Rua Pa.aná 983 - CêÍtro - CEP: a6.490{O0 - Fonê: (43}355í8«)1. CNPJ: 76.964.0ô4JqX}í42
Eodereço eletrõnico - E{nall e

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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7.2.1 0,5Vo (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valoí
correspondentê a paÍte inadimplida, até o limiie de 9,9% (nove víÍgulas nove por cento);
7.2.2 Né 'l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto pÍazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçâo.

7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

cLAUSULA oITAVA: DA FISCALIZACÃo

8.1 A fiscalizaçáo da pÍesente Ata Rêgistro de PÍeços será exeÍcida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, JANDER JEAN PINHEIRO, ZENI DE CAMPOS, SIRLEI GIZZI FIGUEIREDO GONÇALVES DA
srLVA ,FúvrA ALrNE FERRAZ E ALcÍDto BALDUINo DE souzA JUNtoR.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçâo não diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

- DA FRAUDE E DA

9.1 A CONTRATADA deve observâr e fazeÍ observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratâção, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo
do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática coÍruptâ": oferecer, dar, Íeceber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso de licitaçáo
ou de execução de contrato;
c) "prática colusivâ": esquematizar ou estabêlêcer um acoído entre dois ou mais licitântês. com ou sem o
conhecimenlo de represenlantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
ê não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inÍluenciar suâ participaçáo em um processo licitatóÍio ou afetâr a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íâlsificar, alterar ou ocultar pÍovas em inspeçÕes ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materíalmente a apuraçâo de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir matêrialmentê o exercício do direito dê o
organismo financêiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por orgânismo Ílnenceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prezo determinado, paÍa a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constâlar o envolvimento da êmpresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptâs, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiedo pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição pãrâ a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a seÍ Íinanciado, em parte ou integrâlmente, por

organismo Íinanceiro multilatêral, mediante adiantamênto ou reêmbolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas poÍ ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçâo do contrato.

'10.'l A Atâ poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela PreÍêitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, 'a, b'da Lei n 14.1331202'1.,
b) poÍ acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipótêses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021
d) Caso a detêntora da melhor proposta não oíeÍte a totalidede do quantilativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍcaçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

Rua Paraná 983 - Contro-CE P: 86.490-000 - Fone: (43)355í 830'1. CNPJ: 76.968.064/000í -42
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e) Msando prevenir eventuâis faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que âcanete a interrupçáo
da entÍega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Ílcará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes hâbilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor ofêrta.

11.1 É vedâdo à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mâis dê uma ata de rêgistro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, sãlvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A píesente ata poderá ser renunciado, poÍ acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramênto, em conformidade com Lei no
14.133t2021.

cLAUSULA DÉctMA sEGUN DA- ES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverão cumprir â Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contÍato administrãtivo que eventualmente venha a
seÍ Ílrmado, a partir da apresentação da proposta no pÍocedimênto de contratâçáo, independentemente da
declaraçâo ou de aceitação exprêssa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com têrcêiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo dê 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratâdo.
12.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contralado eliminálos. com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, ancluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando foí o caso, o cumprimenlo dos
deveres da presente cláusula, peÍmanecendo inlegíalmente responsável por garanti[ sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçóes acerca dos dados pêssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
129 0 Fornecedor deverá implemêntâr ê manter as medidas tecnicas e organizâcionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratantê, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes,
divulgaÇáo ou acesso não autorizados, sem pre.,uízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de pÍotêção de dados aplicáveis. O Contratado devêra assegurar que quâlquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoâis do Cliente esteja vinculada a obrigaçõês contratuais de confidencialidade.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA PUBLtcAcÃo

13.1 PaÍa eficácia do presente instrumento. o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j3312021 .

clÁusuLA pÉcrMA eUARTA - Dos DocuMENTos INTEcRANTES

14.'l lndependentemente de transcrição, faráo perte integrantê desle instrumento de Ata RegistÍo de Preços o
Edital de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 01612024, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA,

cLÁusuLA DÉcrMA ourN - DAs DrsPosrÇÕES FrNArs

'15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulâs ore avençadas e manter-se em
compâtibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas

Rua Paraná 98il - Centro - CEP: 86.u19(X)0O - Foiê: (113)356í a:mí . CNPJ: 76.964.064r0(xx-42
Endêreço ebtfônlco - E-ínaií ê

cLÁusuLA pÉcrMA PRrrvtetRa_veoacoes
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na licitação, bem como aE normas previstas na lai 14'193t2021 e legislaçâo

deste instrumento.
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CúUSULA DÉCIi,A SEXTA- DO FORO

16.1 As Partes contratantes elegern o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

presente contrato, inclusive os casos omissos, que nâo

adrrinistrativa, reiunciando a qualquer outro, Por mais privilegiado que seia.

16.2 E Por êstarem de acordo, Contrato em 02 (duas) vias
na íorma da Lei

um sÔ efeito tegal, ficando Pelo arquivada na sede da

\l

. i.

CHAMMA JUNIOR

FISCAL:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGTSTRO DE PREÇOS N_o 060/2024 - PR 0í6t2024 - PROCESSO ADMtNtSTRATIVO 06112024.

Aos quatro dias do mês de maÍço de 2024 (0410312024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06/.1000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado
pelo PÍefeito lvlunicipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o

773.26'l-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa MULTPRTNTS rNDÚsTRrA E coMÉRcrO LTDA inscrita no CNPJ sob no.

24.846.06U0OO7-32 Fone (43)3534-0800 ê-mail com sede na Rua 24 de Maio - n.o

79 - Mla Claro - CEP. 86.430-000 nâ cidade de Santo António da Platina - Paraná, neste ato representado pela
Sênhora LuclANA MARIA BlANco brasileira, solteira, emprêsáriã, portadora da cédula de identidade n.o 7.046.666-
0 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 004.725.959-03, neste ato simplesmente denominado ç9[IBÀIAq9, nos
termos da Lêi Fedêral n' 14.13312021., da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e dêmais
exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem
registraÍ os preços, conforme decisâo exaíada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no

01612024, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CúUSULA PRIM RA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro dê preços para possível aquisiçáo de materiais gráficos, para a
Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Esportes, Secretariâ de
Saúde, Secretaria de Assistência Social, Departamento de Cultura e Administraçâo, obrigândo-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o
01612024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA SEGUN DA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS DAS OUANTIDADES-

2.1 Os valores pâra aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS uats uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcêlada e após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente soAer revisão (aumento ou decÍéscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.'13312021 .

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficiãl compÍovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipel
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao objêto contratado
(tributos, sêguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERcEIR,A . DA vlGÊNcn

3.'l A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 03/0312025, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do intêresse da Administração Pública Municipal.

29 445771

Placa ldentificaçâo- Material: ACM. Comprimento: 50 CM. Alturâl
40 CM. Acabamento superficial: pêlícula adesiva impressão
digital, espessura: 3 mm. LarguÍa:40 cm. Cor let.as: ve.melho rubi
e amarelo ouro. Fixação: paraÍusada. Característacas adicionais 1l
fLndo. aco escovado. Prorbído JogâÍ lixo ou entulho. RESOLUÇAO
CONFORME 1BNT, COM LAMINAÇÃO OE PROTEÇÃO,
REFLEÍIVA, PLANA, LISA E ISENÍAS DE REBARBAS Ê
BORDAS CORTANIES COM ARTE A SER FORNECIDA,
( Agic uttu â) rtARC A PRÓPRI A

150 Unid 34,00 5.100,00

31

485774 Placa ldentificaçáo Material: Pvc - Cloreto De Polivinila.
Comprimento: 90 CM. AÍtura: 70 CM. Acabamento Superficial:
PelÍcula Adesiva Aço Escovado. Espessura: 1 Mlú. Largura: 70
CM. Cor Letras: Preta. Fixação: Parafusada. (15 Adm,03 Assist,
30 Saúde) MARCA PRÓPR1A

48 Unid 58,90 2 827 ,20

Total 7.927,20

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.9ô8.064/000í-42
Ênd€rêço elelrônico - E-mail
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ffifi PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CúUSULA aUARTA - DÂ FoRMA DE PAGAMENTo

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15" dia útil do mês
subsequentê, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo saliêntar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, FuncionáÍio
requisitante, informaçóes Íelativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educaçâo, Administração, Esportes, Cultura deverão ser
EMitidAS EM NOMC dO MI,JNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNPJ: 76.968.06/UOOOí 42 . RUA PARANÁ N.'
983 - CENTRO; oS da Secretaria de Sâúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.20íl0001-87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretaria de Assistência Social em
NOME FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL CNPJ: 17.382.í 89/OOOí.27-
Rua Antônio Rogério rosa '1097 - Complemento CRAS e encaminhâdas no e-mail ou

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.14s despesas com a execuçáo deste contrato correrão no oíçamento da Dotação Orçamentária: 330-000/870-
103/880-104/1110-103t1120-104t14/,0-103/1450-104/'1540-000/1660-303/2040-000/2s60-810/2530-970/2500-
000/2400-000/2350-00012320-949 t2260-71 8/221 0-934-3390300000

CLÁUSULA SEXTA . DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

6.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento da presenle ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório prôprio, o fomecimento dos produtosl bem como efetuar o
pagamento nâ forma prevista na cláusule quartã.
6.'1.1 Fiscâlizâr e controlar â êntrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, quâlquer
irregularidade eonstatada no produto entregue;
6.'1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata,
6.'1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratadâ na cláusula quarta;
6.'l.4 ConÍerir e atestar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a oconência de eventuais imperfêiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÕES DA GoNTRATADA

7.'Í Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.'l Executar os serviços ora contratados de acoÍdo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de Írete e outras despesas e Íesponsabilizar-se pelo carÍegamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços
indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min ãté as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código dê DeÍesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidâde ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diplomâ legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquêr título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante todâ a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçôes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornêcimento e as efetivamente entregues, o
signatário destâ Ata devêrá providenciar a complemêntação necessária no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notiícaçáo. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o l\ilunicípio poderá,
a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.1.7 Fomecer os mateiais do item 033 sem qualquer outro custo o adêsivar os vêículos/maquinários na sede
do municÍpio, conendo por sua conta as despesas com deslocamento, alimentação, estadia.

7.2 A Íecusâ no fornecimento dos produtos, sêm motivo justiflcado e acêito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impôe, não
impedindo, em razão das circunstàncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
corrêspondênte a perte inâdimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto);

Rua Paraná 943 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço eletrônico - E-mail e
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

E.1 A fiscalização da pres€nte Atâ RegisÍo de Preços será exercida pelos senhores JANDER JEAN PINHEIRO,
ZENI DE CAMPOS, FúVIA ALINE FERRAZ E ALCIDIO BALDUÍNO DE SOUZA JUNIOR,
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do ârtigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A aÉo da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

cúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores ê subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçâo ê de execuçáo
do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corÍupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exêcução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o procêsso de licitaçáo
ou de execuçáo de contrato,
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não competitivos,
d) "prática coêÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, ãlterar ou ocultar provas êm inspeçôes ou fazer declaraçôes falsas
aos representântês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenle o exeÍcício do diÍeito de o
organismo financeiro multilateral promovêr inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo ílnanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reêmbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a ineleglvel, indefinidamente ou por pÍazo determinãdo, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coercilivas ou obstrutivas ao participaÍ da

licitaçâo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condição para a contrataçâo,

deverá concordar ê autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateÍal, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo financeiío

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relãcionados à licitâçâo e à execuçâo do contrato.

10.1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso I, "a, b" da Lei n' '14.1331202'l:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14j3312021.,
c) nas hipóteses prevista no artigo í37 da Lei no 14j3312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte â totalidadê do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de oulros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no cêrtame, dêsde que os
mesmos âcêitêm entÍêgar o produtos nos valoíes propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando prevenir eventuais faltas da mercadoÍia em caso de algum acontecimenlo que acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocâdo(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços
dos paÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no ceÍtame, desde que os mesmos aceitêm
entrêgâÍ os produtos nos valores propostos pêlo detentor dâ melhor ofertâ.

fe-di

Rua Paraná 983 - Cent o - CEPr 80.490400 - Fonê: (43)355í â301. CNPJr 76.968.O6,UOO01-42
Endereço eletrônlco - E-mail

7.2.2 Até 10ok (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prâzo de entrega quê êm caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Municlpio, visando a sua execuÇâo.

7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidede em veículo de imprensa Íegional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÂo



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.
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GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a tercei;os o objeto contratado' ainda que parcialmente' excetuando-se as hipótesês

dê fusâo. cisáo e incorporaçáo da ;ontratada' e critério exclusivo da Prefeitura'

11.2 É vêdado a contratante:
a) À participaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata .de 

registro de preços com o T":Io-:?i:to 
no

Drezo de vatidade o"qr"r" ã"'qu"ia i,r"l pãniiip"oo salvo na'ocorrência de ata que tenha registrado

ãrããit"tiuo iníerior ao máximo previsto no edital do c"i"'u. 
- -

1'1.3 A pÍesente ata podeÍâ 
"et 

t"n'nü'oo, por âcordo enÚe as paÍtes mediante notificaçáo expressa' com

antecedência mÍnima de 3o(trinta) áias da á;ta desejada para o êncenamento' em conformidade com Lei no

14j3312021.

s ND BRI Õ RTI E GPDo

,12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n. 13'709, dê 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dãdos

pessoais a que tenham a"esso, emãzâo aã c.riame ou do cóntrato administrativo que eventualmente venha a

seÍ firmado, a partir da ap,esentaçíJl-a-ã;;";i;-"; piocedimento de contratação' independentemente da

declaração ou - de aceitaÇáo expressa'

12.2 os dados obtidos somênte poderão ser utilizãd1s para as finalidades qúe justificaram seu acesso e de

acoÍdo com â boa_fé 
--;* -;; os princípios do aÍt. 6' da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento cori t"r"uiio" oo. J"ao" obtidos.fora das hipótêses permitidas em lei ,
12.4 A AdministÍação deverá 

""|. 
i"iãrr"ãnã prãro ãã-ort.in"ol dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmâdos ou que venham a ser celebrados pelo ContÍatado'

12.S Termrnado o tratamento oo. o"iJ"- no" t" oiJoart. f SAa LGPD. édeverdo contratado elimrná-los com

exceção das hipóteses do art rO aa fOÉO' inciuindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para Íins de- compt"*o* O-i iumprimentà de obrigações legais ou contÍatuars e somente

enouanto nao prescritas essàs obrigaçóes'

ilãô'óontrataao a"uera ei,gir de suu operadJrelã subcontratados. quando for o caso. o cumprl]^e:to dos

deveres da presente cláusuta, j"iÃã"ãoroo integralmênte responsável por garantir sua observânciâ'

12.7 o contÍatânte poderá ,""iiJ'i 
-oitig"n"i' paã aferir o. cumorimento dessa cláusula' dêvendo o

contratado atender p,ont"'iéntJ " "uãnü'i" 
pedidos de comprovação 

'formulados'
12.8 o contratado deverá proi"'i,'-"" piáiá iii"oo pelo contratante, prorrogável justiícadamentê'

quaisquer inÍormaçóes 
"""r"u 

oolã"ooti""t""t ;;;; cumprimento da LGPD' inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
12.9 O Fornêcedor deverá implementar e manter as medidas lécnicas e organizaciÔnais necessárias para a

proteção dos Dados pessoâts o" à"áÀi*á"iâ, lã"tr" ou"trriçao âcidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes'

drvulgação ou acesso não autonzaoÃ,'""n1 pi"jri.o oo cumprimento de qualquer outra medida exigida pêlas leis

.rê ^rôrê^ãô rtê.tâ.1ôs aDlicávels. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa altorizada a processar os

ó""ã;""'É:J;";;êrãliã ""t"ir 
rin"rtada a obrigações contratuais de confidencialidâde.

GúUSULA OÉCIMA TERCEIRÂ . DA PUBL tc

M

13.1 para eícácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE. providenciará sua publicação 9T.I?:{o d"

grande circulação, em forma Oe exràü, u, 
"ànfo"niJ"Oã "om 

o disposto no art. 174 e 175 daLeí 14j3312021.

14'llndependentementedetranscriçáo,faráoparteintegrantedeste-instrumentodeAtaRegistrodePreçoso
Editat de Licitação - Modatidade Éãgao eietrOnico i. OTIZOZ+, e a proposta final e ad.iudicada da

c LA A

CONTRATADA

D

deste instrumento

T

TA_ DISP

'15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avenÇadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes pol etías'sumioas, todas as condiçóes de habilitaÇáo e qualificaçáo exigidas

na licitaçáo, bem como as normas õ;SL;; l;t;.iiítzozt 
" 

tegislaçáo complementar, durante a vigência

Rua Páraná 983 -Co
Endeíeço eletrônlco

O - Fone: (43)3551
E-mall

8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA - DO FORO
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k$ PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO OE PREÇOS N.'06,í/2024 . PR O,I 6/2024 - PROCESSO ADMINISTRÂT|VO 06112024.

Aos quatro dias do mês de março de 2024 (0410312024), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato repre*ntado
pelo Prefeito lvlunicipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n."
773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste alo simplesmente denominado
CONTRÂTANTE, e a Empresa CARBONI &CARBONI ARTES GRÁFICAS LTDA inscrita no CNPJ sob no.

02.U4.35110001-04 Fone (19)99247-4004 smail com sede na Rua Henrique Wiezel -
n." 870 - Distrito lndustrial - CEP. 13.45ô-165 na cidade de Santa Bárbara D'Oeste - Sâo Paulo, nestê ato
representado pela Senhore OANIÊL GIACOBBE CARBONI brasileiro, casado, empresário, portador da cédula
de identidade n." 42.288.491-1 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n." 323.869.268-26, nêste ato simplesmente
denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n' 14.'13312021, da Lei Federal Complementar no

123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou
procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exaradâ no PÍocesso Licitatório
Modâlidedê Pregão Eletrônico n'01612024, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços paÍa possivel aquisiçáo de materiais gráficos, para a
Secretaria de Educação, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Esportes, Secretaria de
Saúde, Secretaria de Assistência Sociã|, Departamento de Cultura e Administração, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
confoÍme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Nlodâlidade Pregáo Eletrônico, @gistrado sob n.o
01612024, a qual fará partê integrante deste instÍumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS OAS OUANTIDADES

2.1 Os valoÍes para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na propostâ enviada pela
CONTRATADA UAIS uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser de forma paícelada e após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice dê reaiuste deste instrumênto será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso dê atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa devêrá âpresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos mold* da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estaÍ incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, tÍansporte êtc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNcIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 03/03/2025, podendo ser prorÍogado por
igual perÍodo, dêpendendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrente até o 150 dia útil do més
subsequente, contados da datâ da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto âo corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pâgamento, o número da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informãções relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta coÍrente dâ
CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de EducâÇão. AdministraÇáo. Esportes. Cultura deveráo ser
emitidas em nome do MUNICIPIO DÊ RIBEIRÁO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001.42 - RUA PARANÁ N."
983 - CENTRO; os da Secretaria de Saúde êm nomê do FUNDO MUNIC|PAL DE SAúDE DE R|BE|RÃO DO

30

474935 Placa ldentiÍicaçáo. Material: Aço Escovado. Comprimentoi 57Clú.
Aplicação: Comunicação Visual. Lârgurâ: 40CM. FixaÇáo:
Parafusada. GravâÉo: Eletroconosão. Carêcterísticas Adicionais
1r Conforme Modelo Do Óígào com brasáo municipal e texto a sêÍ
Íomecido. (Adm.) ,TARCA PRÓPRIA

12 Unid 702,0
0

8.424.00

Ruâ Paraná 984| - CêrtÍo - CEP: 84.?í90-(»0 - Fone: (,13)3551 830í . CNPJ: 76.968.O641finí -42
Endereço eletr6oico - E{rail

CúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PINHAL - CNPJ: 09.654.20í1000í -87-Rua Paraná 940 - Centro e os da Secretariâ de Assistência Sociâl em
nome FUNDO MUNtCtpAL DE ASSTSTÊUCte SOCtll Oe RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.'18910001-27-
Rua Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS ê encaminhadas no e-mail ou

ULA UINTA _ DA DOT oo M
5.1As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo orçamentária: 330-000/870-
103/880-104/1 110-103t1120-104t1440-103/14s0-104/1540-000/1660-303/2040-00012560-810t2530-97012500-
000/2400-000/2350-000 t 2320-949 t2260-71 8/221 0-934-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6.'l Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documenlo requisitório próprio, o foÍnecimênto dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controiar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 EfetuaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nêsta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observânciâ à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturãs) encaminhândo-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperÍeiçôes relacionadas ao objeto deste
contralo.

7.1 Para garantir o fiel cumprimênto da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.'l Executar os serviços ora contratados de acoÍdo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta
apresentada até o final do prazo contralual.
7.'1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transpoÍte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o easo, nos endereços
indicados, de segunda ã sexta-feirâ nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos dê quâlidade o de acordo com as êxigênciãs do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, confoÍme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer título vieÍ â causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.'1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durantê iodâ a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.ô Substituir imediatamente os produtos que sê apresenlarem fora das especiÍicâçóes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Aúorização de Fornêcimento e as eÍetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quaúo)
horas, contada do recebimênto da notiícação. lnexistindo urgência na substituição dos itêns, o Município poderá,
a sêu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.1.7 Fornecer os mateiais do item 033 sem qualquer outro cusfo e adesiyaÍ os veículos/maquináríos r,á sedê
do município, conendo por sua conÍâ as despesas com deslocamento, alimentação, estadia.
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdminisÍação, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Rêgistro de OcorÍências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impóe, náo
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entÍega do objeto licitado, calculadosobÍe o valoí
correspondente a paÍte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execução.
7.2.3 Emissáo e Publicação dê Oeclaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A Íiscalizaçáo dâ presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor JANDER JEAN PINHEIRO.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

Rua Paráná 943 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355't8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
€ndereço elêtrôiico -É-mall
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CLÁUSULA SÉIMA - DAS oBRIGACoES DA CoNTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subconlratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataçâo e de execuçáo

do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ,prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenle, qualquer vantagem com o

o6jetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;

b)'"prática fraudulenta': aialsificação ou omissão dos fatos, com o ob.iêtivo de influenciaÍ o processo de licitação

ou de execução de contrato;
c).prática colusiva": esquêmatizaÍ ou estabêlêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conirecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer prêços êm níveis aÍtiÍiciâis

e não competitivos;
d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piofrieaaae, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.

e) ,iprática obstrutiva": (i) destÍuií, faisificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçôes falsas

ãâs'representantes do oiganismo financeiío multilaterâ1, com o objetivo de impedir materialmentê a apuraçáo de

alegaç'ôes de prática prevlsta acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o exercicio do direito de o

organismo flnanceiro multilateral promovêr inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, paÍcial ou integÍal, por organismo financeiro multilateral

mediente adiantamento ou reembolso, este oÍganismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detêrminado, para a outorga de contrâtos

Íinanciados pelo oÍganismo se, em quâlquer momento, constatar o ênvolvimento da empresa, difetamente ou poÍ

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo

9.4 Considerando os propósitos dâs cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,

deverá concoÍdar e autorizar que, na hipótese de o contrato vií a ser financiado, em parte ou integralmentê, poÍ

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionâr o local de execuçâo do contrato e todos os

documentos, contas e íêgistros relacionados à licitação e à execução do contrâto'

í0.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124' inciso l, "a, b" da Lêi 

^o 
14 133120211

b) por acordo entre as partes, na forma do 124' inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no 1413312021:

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j33D021
aj Cr"o', detentora da melho-r proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que os

mésmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro mlocado
e) Visando prevenir evántuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo

dâ entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocãdo(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços

dos partiáipantei habilitaãos, resbeitando a ordêm de clâssificaçáo no certâmê, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos vâlores propostos pelo detentor da melhor oferte

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses

de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério êxclusivo da Prefeitura

11.2 É vedado a contratante:
a) À participagão do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
' pràzo dé vátioade dãquela de que já tiver participedo, salvo na ocorrência de ata que tenha registredo

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame
11.3 A presente ata poderá ser renunciedo, por acordo entre as partes. mediante notificação expressa, com

antecedbncia mínima de 3o(trinta) dias da dáta dese.iada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.í As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dedos

pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

Rue Paraná gai] - CerÍtro - CEP:46.490-000 - Fone (43)35518301. C'{PJ: 76.968.064/000142
Endereço elet ônico - E-mail

cLÁUSuLA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA -

Aos quatro dias do mês de março de 2024 (O4tO3t2024), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná'

lnscrito sob CNPJ n.'76.968.064n0aç42, com sede a Rua Paraná n'o 983 - centro' neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro' casado' portador do RG n'o

773.261-9SSP/PReinscritosobCPF/MFn'o171.895'27g-ls,nesteatosimplesmentedenominado
ç9NTRATANTE, e a Empresa c DE souzA MELO rEcNoLoclA inscrita no oNPJ sob no' 20'295'07410001'

centro - cEP. 8ô.400-0oo na cidade de Jacarezinho - Paraná, neste ato representado pelo senhor GUILHERME

DE SOUZA MELO brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n'o 9'004'960-7 SESP/PR e

inscritosobCPF/MFn.o046.208-789.10'nesteatosimplesmentedenominado@,nostermosda
Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complemeniar no 123106, com suas alteraçôes e demais exigências

deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos' resolvem registrar os

preços, conforme decisão exarada no processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 01612024' consoante

as seguintes cláusulas e condições'

GLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços-para-possível aquisição de materiais gráficos' para a

secretaria de Educaçáo, secretaria oe egricuúuia-à uàio Ambiente, secretaria de Esp_ortes, secretaria de

Saúde, Secretaria oe 
'nisistência 

Sociã|, ôãprtt"rn"nto de .Cultura e Administração' obrigando-se o

coNTRATADo , "*""uiri-", 
fávor da cóNÍÉ&ÃÚiÉ : :?*iç: dos itens constantes nesse instrumento'

conforme consta na proposta anexada ao proffi-taio ruooátloade Pregão Eletrônico, registrado sob n'o

01612024, a qual fará parte integrante deste instrumento'

cúusuLn seouNon - ol eNtRecA. oo pneÇo oos eeNs e oas ounNTolors'

2.1 Os valores Para aguisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
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2.2 Os pÍodutos deverão ser de foÍma parcelada e após a emissáo de autorização de fomecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Têrmo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou dêcréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrato 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado êm caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deveÍá apresentar documento oÍicial comprovando o rêâjuste, âcompãnhado de requerimento.
2.6 A Íevisão de preços, caso ocoÍÍa, deverá seÍ feita nos moldes da Po,Taria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despêsas relâtivãs ao objeto contratado
(tributos, seguros, êncargos sociais, transporte etc).

cLÁusuLA TERcETRA - pA uGÊNcrA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 03/03/2025, podendo ser prorrogado por
igual periodo, depêndendo do interesse da Administração Pública Municipal.

4.1 O pagamento será eÍeluado por Transferência Eletrônica (TED) em contâ coÍÍente até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados dâ data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário
requisitânte, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agênciã e da conta conente da
CONTRAÍADA,
4.2 As Notas Fiscais dos produtos da Secretaria de Educação, Administraçáo, Esportes, Cultura deveráo ser
emitidas em nome do MuNlcÍPlo DE R|BEIRÃo Do PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í.42 - RUA PARANÁ N.o

983 - CENTRO; os da Secretaria de Saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIBEIRÃO DO
PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87-Rua Paraná 940 - CentÍo e os da Secretaria de Assistência Social em
NOMC FIJNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001-27.
Rua Antônio Rogério rosa í097 - complemento CRÁS e encaminhadas no ê-mail ou

CúUSULA QUINTA _ DA DoTAcÂo oRÇAMENTÁRIA.
5.'tAs despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 330-000/870-
103/880-104/1 'r 10-10311120-104t1440-103/1450-104/1540-000í 660-303/2040-000/2560-810/2530-97012s00-
000/2400-000/2350-000 t2320-949 D260-71 8/221 0-934-3390300000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamêntê à
CONTRATADA, âtravás de documênto requisitóíio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como eÍêtuaÍ o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarte;
6.1.4 Conferir e ateslar as notas Íscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresã a ocorrência dê eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉÍMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apÍesentada até o flnal do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e oulras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusivê quânto ao descârregamento e empilhamento, se for o caso, nos endêÍêços
indicados, de sêgunda â sexta-feira nos horários de 08h:00min até as '16h:00min;

7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código dê Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos êvêntuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRAÍANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.'1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência destã ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimenlo das Notas Fiscais / Faturâs;

Ruâ Parsnâ 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551a3O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endsreço êlêlrônlco - E-mail

CLÁUSULA QUARÍA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçóes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as êfetivamênte entregues, o
signatário dêsta Ata deverâ providenciar â complementação necessária no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatÍo)
horas, contada do Íecebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o l\,Iunicípio poderá,

a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.1.7 Fomecer os mateiaís do itêm 033 sem qualquer outro custo e adesivar os veículos/maquinános na sede
do município. coíendo por sua conla as dêspesas com deslocamento, alimentação, estadia.
7.2 A recusa no Íornecimento dos pÍodutos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionâis, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não
impedindo, êm razão das circunstânciâs e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades;

7.2.1 0,5ok (ze[o vírgula cinco por cento) poÍ dia de atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove víÍgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 11o/o (dez por cento) sobre o valor do contÍato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega quê em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execução.
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em vêículo de imprênsa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZACÃO

8.'l A fiscalizaçáo da presente Ata RegisÍo de Preços será êxercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, JANDER JEAN PINHEIRO, ZENI DE CAMPOS, SIRLEI GIZZI FIGUEIREDO GONÇALVES DA
SILVA ,FúVIA ALINE FERRAZ E ALCIDIO BALDUíNO DE SOUZA JUNIOR,
8.2 A Íiscalização setá Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da Íiscalizaçâo náo diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fomecimento dos
bens, ora licitados.

GúUSULA NoNA _ DA DE E OA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contÍatação e de execução
do objeto contratual.
09.2 Pâra os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciãr a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsiÍicaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato,
c) .prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecêr pÍeços êm níveis artificiais
e náo competitivos;
d) "prática coeícitiva": causar dano ou ameaçar câusar dano, direta ou indirêtamênte, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua paÍticipaçáo em um processo licitatório ou afetar â execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultaÍ provas em inspeções ou fazeÍ declarações falsas
aos representantes do organismo financêiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuÍação de
alegaçôes de prálica prevista acima; (ii) atos cuja intençáo sêja impedir maÍerialmente o exercício do direito de o
organismo Ínãnceiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, paÍcial ou integral, por oÍganismo flnanceiro multilateral,

mêdiante adiantamenlo ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declârando-a inelegívê|, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pêlo organismo se, em qualquer momento, constatar o ênvolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coereitivas ou obstrutivas ao participaÍ da

licitaçáo ou da execução um contrâto financiado pelo oÍganismo.

9.4 Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contralo vir a ser Ínanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateÍal, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por elê formalmente indicadas possam inspêcionar o local dê execução do conlrato e todos os

documentos, contas e registÍos relacionados à licitaÉo e à êxecução do contrato.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail

CúUSULA DÉCIMA - oA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
10.1 A Ata poderá ser rêscindida:
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a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da lei no 14.13312021:
b) poÍ acordo entÍê as partes, na forma do 124, inciso ll, "4, b, c, d' da Lei no 14j3312021 ,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lêi n' 14.13312021
d) Caso a detentora da melhor proposta não ofeÍte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordêm de classiÍicação no certâme, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso dê algum acontecimento que acârrete a interrupção
da entÍega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a cÍitério da municipalidade o registro de pregos
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no cêrtame, desde que os mesmos acêitem
êntregar os produlos nos valoÍes pÍopostos pelo dêtentor da melhor oÍerta.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
â) transferir ou ceder a terceiros o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

de fusão, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vêdado a contratante:

a) À participação do ôrgáo ou entidade em mais de umâ ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo dê validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocoÍrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao mâimo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata podeÍá ser renunciado, por acordo entre es partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada paÍa o enceÍramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DEC IMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PE NENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a quê tenham acesso, êm razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, indepêndentemente da
declarãçáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pãra as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses pêrmitidas em lei.

12.4 A Administraçáo dêvêrá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação Íirmados ou quê venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, ê dever do contratado eliminá-los, com
exceçâo das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para Íns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuâis e somente
enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integrâlmente responsável por garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá Íealizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, dêvendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação íormulados.
12.8 O Contratado deverá prestar, no prâzo fixãdo pelo Contratante, prorrogável justiÍlcadamente,
quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais pâra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessarias para a
pÍotêção dos Dados Pessoãis do Contratante, contra dêstruiçáo acldental ou ilegal, danos, perdas, alterações,
divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo dô cumprimento de qualquer outra medidâ exigida pelas leis
de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assêgurar que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaÇões contrâtuais de conÍidencialidade.

13.1 Para eÍicáciâ do presente instrumento, o CONTRAÍANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA _ DOS DOCUM ENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste inslrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregáo Eletrônico no 01612024, e a proposta final e adjudicâda da

CONTRATADA,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/000t-42
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO
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